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                                                       EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA 

 
 

Prefeitura Municipalde Sapopema - Pr 
 

Secretaria Municipalde Agricultura, Indústria e Comércio 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020  PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES 
FAMILIARES LOCAIS CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAA. 
 
 
Chamada Pública nº 03/2020, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da 

Agricultura Familiar para Doação Simultânea Municipal – PAA Estadual, com dispensa 

de licitação, 

paradoaçãoapessoasefamíliasemsituaçãodevulnerabilidadesocial,conformedisposto pelo 

art. 19 da Lei no10.696/2003. 

 
A Prefeitura Municipal de Sapopema-PR, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Av. Manoel Ribas, nº 858, inscrita no CNPJ sob o nº 76.167.733/0001-

87, representado neste atopeloPrefeito, SR. GIMERSON DE JESUS SUBTIL, brasileiro, 

portador da cédula de identidade sob o nº. 5.016.668-6 o CPF sob o nº. 689.440.129-20 

residente e domiciliado nesta cidade, Rua: Santana, no uso de suas prerrogativas legais, 

e considerando o disposto no art.19 da Lei 10.696/2003, vem, por intermédio 

daSecretariaMunicipal de Agricultura, Indústria e 

Comércio,realizarChamadaPúblicaparaseleçãode 

beneficiáriosfornecedoresegênerosalimentícios,noâmbitodoProgramadeAquisiçãode 

Alimentos, enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da AgriculturaFamiliar 

– PRONAF, destinados ao abastecimento alimentar municipal,  no períodode 12 (doze) meses à 

Partir da data de apresentação da Proposta.(vigência daProposta). 

 

Valor Total de R$: 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

 
 

 
1. Objeto 

 
 
O objeto da presente Chamada Pública é a seleção de beneficiários fornecedores e 
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gêneros alimentícios de agricultores familiares, para doação à entidades filantrópicas, 

pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelo Programa de 

Aquisição de Alimentos – modalidade Compra para Doação Simultânea. 

2. Agricultores FamiliaresElegíveis 

 
2.1 . Serão aceitos agricultores familiares individuais, enquadrados noPRONAF. 

 
2.2. Em caso de insuficiência dos recursos financeiros disponíveis para aquisição de 

alimentos de todos os agricultores familiares proponentes, serão utilizados os critérios de 

priorização especificados no item5. 

 
3. Prazo para Apresentação dePropostas 

 
Os agricultores individuais, deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 

05 de outubro de 2020,às  08:30 horas, no setorde licitações, com sede à Avenida 

Manoel Ribas, 858 – Centro, Sapopema-Pr. 

4. Documentos de Habilitação a serem apresentados peloscandidatos 

 
4.1. AgricultorIndividual-Osdocumentosdehabilitaçãoparaoagricultorfamiliarindividual 

deverãoserentreguesemumúnicoenvelope,quedeverácontersobpenadeinabilitação: 

 
a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física(CPF); 

 
b. CópiadaDAPprincipal(DeclaraçãodeAptidãoaoProgramaNacionaldeFortalecimento da 

Agricultura Familiar – PRONAF) ou extrato daDAP; 

 
c. Proposta de Fornecimento de Alimentos para o AgricultorIndividual. 

 

 
5. Critérios de Priorização dos AgricultoresFamiliares 

 
5.1. Serão utilizados os seguintes critérios de priorização para elaboração da lista 

classificatória dos agricultores familiares aptos a fornecerem produtos aoPAA: 

 

Item Critério Indicador Pontos 

1 Grupo PCTs1, mulher, jovem, 

assentadocionais 

10 

2 Sustentabilidade Tipo de Produção Orgânico5 
Transição3 

3 Acompanhamento da produção Assistência Técnica 5 
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4 Variedade de produtos Fornecimento de pelo menos 6 
tipos alimentos 

5 

5 Inclusão Não participação em processos 
do PAA anteriores 

5 

 
1Povos e Comunidades Tradicionais – Indígena, quilombola, faxinalense, pescadores, 
caiçaras, entre outros. 

 
 

5.2 Os agricultores familiares selecionados serão aqueles que tiverem maior pontuação, 

osquaispoderãoserinseridosnoprojetodeAquisiçãoeDistribuiçãodeAlimentosoriginal ou na 

lista do Cadastro deReserva. 

 
6. Local e periodicidade de entrega dosprodutos 

 

6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Central de Recebimento e 

Distribuição de Alimentos do PAA situadaàAvenida Manoel Ribas,S/N, centro, nos diasde 

segunda feira, das 08:00 às 11:30 horas, pelo período de pelo período de 12 (doze) meses, 

na qual o Coordenador do PAA no município atestará o seu recebimento. 

 
6.2. Os agricultores fornecedores poderão contar com apoio logístico da prefeitura para 

transporte dos alimentos à Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos do PAA, caso 

não disponham de condições próprias de deslocamento daprodução. 

 

7. Pagamento 

 

 
7.1OMinistériodaCidadaniafechaasremessasdepagamentotododécimoquintodiaútil do 

mês. As notas aprovadas pelo gestor até o 15º dia do mês serão pagas ao final do 

respectivo mês. Notas aprovadas após o décimo quinto dia útil, somente entrarão na 

remessa do décimo quinto dia do mês posterior e consequentemente serão pagas no 

final do mês posterior aaprovação. 

 

8. DisposiçõesGerais 

 
Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria Municipal 
deAgricultura, Ind. E Comercionohoráriodas 08:30 às 11:30 horas, das 13:00 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, ou através do email licitacoessapopema@yahoo.com.br , Telefone 43 
3548-1383. 

 

O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de até 

R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), por DAP por ano civil. 

mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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A definição dos produtos, volumes e preços dos alimentos adquiridos dos agricultores 

familiaresserãopactuadosnoProjetodeExecuçãoaserelaboradopelaPrefeitura,quando da 

conclusão do processo deseleção. 

 

O município tem autonomia para trabalhar com número de beneficiários 

fornecedoresacima do mínimo estipulado pela coordenação Estadual, nunca excedendo 

o teto definido para sua localidade. 

 

Todos os agricultores individuais que apresentarem propostas, com a documentação 

requeridaemanexo,poderãofornecerprodutosaoPAA,respeitadaaordemdeprioridade 

indicada nos critérios de priorização dosagricultores. 

 
 
 
 

Sapopema, 16 de setembrode2020. 
 
 
 
 

                                                   Gimerson de Jesus Subtil 
 

Prefeito Municipal 

 

Lidinei Apa. Ferreira Mainardes 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 

RELAÇÃO DE PREÇOS E PADRÃO DE QUALIDADE 

 
 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – 

PAA COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 

 

Grupo 01 - Frutas in natura  
Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 

 
01 

 
Abacate 

 
Kg 

 
2,89 

 
3,76 

 
02 

 
Abacaxi 

 
Kg 

 
3,60 

 
4,58 

 
03 

 
Banana caturra 

 
Kg 

 
2,59 

 
3,37 

 
04 

 
Banana prata/maçã 

 
Kg 

 
3,69 

 
4,24 

 
05 

 
Caqui 

 
Kg 

 
3,81 

 
4,95 

 
06 

 
Goiaba 

 
Kg 

 
5,11 

 
5,88 

 
07 

 
Jabuticaba 

 
Kg 

 
3,56 

 
4,63 

 
08 

 
Kiwi 

 
Kg 

 
6,24 

 
7,18 

 
09 

 
Laranja 

 
Kg 

 
2,34 

 
3,04 

 
10 

 
Maçã 

 
Kg 

 
4,28 

 
5,07 

 
11 

 
Mamão 

 
Kg 

 
3,99 

 
5,19 

 
12 

 
Manga 

 
Kg 

 
4,75 

 
5,46 

 
13 

 
Maracujá 

 
Kg 

 
5,04 

 
6,55 

 
14 

 
Melancia 

 
Kg 

 
1,64 

 
1,89 

 
15 

 
Melão 

 
Kg 

 
3,64 

 
4,19 

 
16 

 
Morango 

 
Kg 

 
14,06 

 
18,28 

 
17 

 
Pera 

 
Kg 

 
7,11 

 
8,18 

 
18 

 
Pêssego 

 
Kg 

 
4,72 

 
5,22 

 
19 

 
Tangerina poncã/mexerica/mimosa 

 
Kg 

 
3,23 

 
4,20 
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20 

 
Tangerinas (outras) 

 
Kg 

 
3,36 

 
3,86 

 
21 

 
Uva 

 
Kg 

 
5,79 

 
7,53 

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 
desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 

 
Grupo 02 - Hortaliças  

Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 

 
01 

 
Acelga 

 
Kg 

 
4,04 

 
4,22 

 
02 

 
Agrião 

 
Kg 

 
6,99 

 
7,09 

 
03 

 
Alface 

 
Kg 

 
5,86 

 
6,17 

 
04 

 
Almeirão 

 
Kg 

 
5,62 

 
6,07 

 
05 

 
Couve manteiga 

 
Kg 

 
6,18 

 
7,41 

 
06 

 
Escarola 

 
Kg 

 
4,86 

 
5,41 

 
07 

 
Espinafre 

 
Kg 

 
6,91 

 
8,10 

 
08 

 
Ervilha torta 

 
Kg 

 
8,29 

 
10,78 

 
09 

 
Pinhão 

 
Kg 

 
6,57 

 
7,56 

 
10 

 
Quiabo 

 
Kg 

 
5,86 

 
7,09 

 
11 

 
Rabanete 

 
Kg 

 
4,76 

 
6,10 

 
12 

 
Repolho 

 
Kg 

 
2,40 

 
3,12 

 
13 

 
Rúcula 

 
Kg 

 
7,20 

 
7,45 

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 
desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 

Grupo 03 – Legumes e tubérculos  
Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 

 



Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

 
   Av. Manoel Ribas, 818 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR     
www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br 

 
01 

Abóbora descascada e picada 
(embalada a vácuo ou congelada) 

 
Kg 

 
4,60 

 
5,50 

 
02 

 
Abobrinha verde 

 
Kg 

 
2,88 

 
3,52 

 
03 

 
Batata doce 

 
Kg 

 
2,53 

 
3,29 

 
04 

 
Batata inglesa 

 
Kg 

 
3,69 

 
4,83 

 
05 

 
Batata salsa 

 
Kg 

 
6,83 

 
7,85 

 
06 

 
Berinjela 

 
Kg 

 
3,22 

 
4,19 

 
07 

 
Beterraba 

 
Kg 

 
3,21 

 
4,17 

 
08 

 
Brócolis 

 
Kg 

 
5,83 

 
6,70 

 
09 

 
Cará 

 
Kg 

 
3,23 

 
4,50 

 
10 

 
Cenoura 

 
Kg 

 
3,30 

 
4,29 

 
11 

 
Chuchu 

 
Kg 

 
2,63 

 
3,34 

 
12 

 
Couve flor 

 
Kg 

 
4,98 

 
5,57 

 
13 

 
Inhame 

 
Kg 

 
3,91 

 
5,08 

 
14 

Mandioca descascada e picada (a 
vácuo ou congelada) 

 
Kg 

 
3,95 

 
4,81 

 
15 

 
Milho verde com até 3 palhas 

 
Kg 

 
4,49 

 
5,97 

 
16 

 
Pepino 

 
Kg 

 
3,14 

 
4,06 

 
17 

 
Tomate 

 
Kg 

 
4,57 

 
5,94 

 
18 

 
Vagem 

 
Kg 

 
7,43 

 
9,72 

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 

desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 

Grupo 04 – Temperos  
Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 

 
01 

 
Cebola 

 
Kg 

 
3,71 

 
4,82 

 
02 

 
Cebolinha Verde 

 
Kg 

 
9,79 

 
11,85 

 
03 

 
Limão 

 
Kg 

 
2,27 

 
3,07 
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04 

 
Pimentão 

 
Kg 

 
5,05 

 
6,69 

 
05 

 
Salsinha 

 
Kg 

 
10,99 

 
12,60 

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 
desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 03/2020 

NOME DO PROPONENTE: _________________________________________________ 

CPF: ________________RG: __________________ 

ENDEREÇO: _______________________________ 

TELEFONE: ________________________________ 

Grupo 01 - Frutas in natura  
Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 

 
01 

 
Abacate 

 
Kg 

  

 
02 

 
Abacaxi 

 
Kg 

  

 
03 

 
Banana caturra 

 
Kg 

  

 
04 

 
Banana prata/maçã 

 
Kg 

  

 
05 

 
Caqui 

 
Kg 

  

 
06 

 
Goiaba 

 
Kg 

  

 
07 

 
Jabuticaba 

 
Kg 

  

 
08 

 
Kiwi 

 
Kg 

  

 
09 

 
Laranja 

 
Kg 

  

 
10 

 
Maçã 

 
Kg 

  

 
11 

 
Mamão 

 
Kg 

  

 
12 

 
Manga 

 
Kg 

  

 
13 

 
Maracujá 

 
Kg 

  

 
14 

 
Melancia 

 
Kg 

  

 
15 

 
Melão 

 
Kg 

  

 
16 

 
Morango 

 
Kg 

  

 
17 

 
Pera 

 
Kg 

  

 
18 

 
Pêssego 

 
Kg 

  

 
19 

 
Tangerina poncã/mexerica/mimosa 

 
Kg 
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20 

 
Tangerinas (outras) 

 
Kg 

  

 
21 

 
Uva 

 
Kg 

  

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 
desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 

 
Grupo 02 - Hortaliças  

Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 

 
01 

 
Acelga 

 
Kg 

  

 
02 

 
Agrião 

 
Kg 

  

 
03 

 
Alface 

 
Kg 

  

 
04 

 
Almeirão 

 
Kg 

  

 
05 

 
Couve manteiga 

 
Kg 

  

 
06 

 
Escarola 

 
Kg 

  

 
07 

 
Espinafre 

 
Kg 

  

 
08 

 
Ervilha torta 

 
Kg 

  

 
09 

 
Pinhão 

 
Kg 

  

 
10 

 
Quiabo 

 
Kg 

  

 
11 

 
Rabanete 

 
Kg 

  

 
12 

 
Repolho 

 
Kg 

  

 
13 

 
Rúcula 

 
Kg 

  

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 
desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 

Grupo 03 – Legumes e tubérculos  
Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 
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01 

Abóbora descascada e picada 
(embalada a vácuo ou congelada) 

 
Kg 

  

 
02 

 
Abobrinha verde 

 
Kg 

  

 
03 

 
Batata doce 

 
Kg 

  

 
04 

 
Batata inglesa 

 
Kg 

  

 
05 

 
Batata salsa 

 
Kg 

  

 
06 

 
Berinjela 

 
Kg 

  

 
07 

 
Beterraba 

 
Kg 

  

 
08 

 
Brócolis 

 
Kg 

  

 
09 

 
Cará 

 
Kg 

  

 
10 

 
Cenoura 

 
Kg 

  

 
11 

 
Chuchu 

 
Kg 

  

 
12 

 
Couve flor 

 
Kg 

  

 
13 

 
Inhame 

 
Kg 

  

 
14 

Mandioca descascada e picada (a 
vácuo ou congelada) 

 
Kg 

  

 
15 

 
Milho verde com até 3 palhas 

 
Kg 

  

 
16 

 
Pepino 

 
Kg 

  

 
17 

 
Tomate 

 
Kg 

  

 
18 

 
Vagem 

 
Kg 

  

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 

desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 

Grupo 04 – Temperos  
Preços (R$) 

 
Item 

 
Alimento 

 
Unidade 

 
Convencional 

 
Orgânico 

 
01 

 
Cebola 

 
Kg 

  

 
02 

 
Cebolinha Verde 

 
Kg 

  

 
03 

 
Limão 

 
Kg 
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04 

 
Pimentão 

 
Kg 

  

 
05 

 
Salsinha 

 
Kg 

  

 
Padrão de Qualidade: Frutos inteiros, limpos, firmes, sem pragas visíveis a olho nu, fisiologicamente 
desenvolvidos ou com maturidade comercial. Não podem: ter odores estranhos, estar excessivamente 
maduros ou passados, apresentar danos profundos, ter podridões, estar desidratados, murchos ou 
congelados. 

 

 Sapopema, _____de _____ 2020. 

 

 

 

_____________________ 

NOME, CPF, RG
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